
Demandada: República da Polónia 

Pedidos da demandante 

— Declaração de que ao não adotar as disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas necessárias para dar cum
primento à Diretiva 2002/15/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 11 de março de 2002, relativa à organiza
ção do tempo de trabalho das pessoas que exercem ativida
des móveis de transporte rodoviário ( 1 ), relativamente aos 
condutores independentes, e, de qualquer modo, ao não as 
ter comunicado à Comissão, a República da Polónia não 
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do 
artigo 2. o , n. o 1, 3. o a 7. o e 11. o dessa diretiva; 

— condenação da República da Polónia nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A Diretiva 2002/15/CE é aplicável aos condutores independen
tes desde 23 de março de 2009. 

( 1 ) JO L 80, p. 35. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour 
administrative d’appel de Lyon (França) em 9 de abril de 
2013 — Maurice Leone, Blandine Leone/Garde des Sceaux, 
Ministre de la Justice, Caisse nationale de retraite des 

agents des collectivités locales 

(Processo C-173/13) 

(2013/C 171/40) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour administrative d’appel de Lyon 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Maurice Leone, Blandine Leone 

Recorridos: Garde des Sceaux, Ministre de la Justice, Caisse na
tionale de retraite des agents des collectivités locales 

Questões prejudiciais 

1. Pode considerar-se que as disposições conjugadas do artigo 
L. 24 e do artigo R. 37 do Código das pensões de reforma 
civis e militares, conforme resultam da aplicação da Lei de 
Finanças retificativa para 2004, n. o 2004-1485, de 30 de 

dezembro de 2004, e da Portaria n. o 2005-449, de 10 de 
maio de 2005, estabelecem uma discriminação indireta en
tre homens e mulheres na aceção do artigo 157. o do Tra
tado sobre o Funcionamento da União Europeia? 

2. Pode considerar-se que as disposições do artigo 15. o da 
Portaria 2003-1306, de 26 de dezembro de 2003, relativa 
ao regime de reforma dos funcionários inscritos na Caisse 
nationale de retraites des agents des collectivités locales, 
estabelecem uma discriminação indireta entre homens e mu
lheres na aceção do artigo 157. o do Tratado sobre o Fun
cionamento da União Europeia? 

3. Em caso de resposta afirmativa a uma das duas primeiras 
questões, tal discriminação indireta justifica-se à luz das 
disposições do n. o 4 do artigo 157. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia? 

Recurso interposto em 9 de abril de 2013 pelo Conselho 
da União Europeia do acórdão proferido pelo Tribunal 
Geral (Quarta Secção) em 29 de janeiro de 2013 no 
processo T-496/10, Benk Mellat/Conselho da União 

Europeia 

(Processo C-176/13) 

(2013/C 171/41) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Conselho da União Europeia (representantes: S. Boe
laert e M. Bishop, agentes) 

Outras partes no processo: Bank Mellat, Comissão Europeia 

Pedidos do recorrente 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne: 

Anular o acórdão do Tribunal Geral (Quarta Secção) de 29 de 
janeiro de 2013, no processo T-496/10; 

Pronunciar-se a título definitivo no processo e indeferir o pe
dido apresentado pelo Bank Mellat contra as medidas recorridas; 

Condenar o Bank Mellat nas despesas apresentadas pelo Conse
lho no processo em primeira instância e no presente recurso. 

Fundamentos e principais argumentos 

O Conselho considera que o acórdão do Tribunal Geral, de 29 
de janeiro de 2013, no processo T-496/10, Bank Mellat/Conse
lho incorreu nos seguintes erros de direito:
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1. O Tribunal Geral errou ao declarar, no que respeita à ad
missibilidade do recurso, que o Bank Mellat podia invocar a 
proteção e as garantias ligadas aos direitos fundamentais, 
independentemente de poder ou não ser considerado uma 
emanação do Estado iraniano; 

2. O Tribunal Geral errou ao considerar que algumas das ra
zões apresentadas para a imposição de medidas restritivas 
contra o Bank Mellat não eram suficientemente precisas; 

3. O Tribunal Geral aplicou erradamente a jurisprudência 
respeitante à comunicação de informação no dossiê do 
Conselho; 

4. O Tribunal Geral considerou erradamente que as razões 
apresentadas para a imposição de medidas restritivas contra 
o Bank Mellat não respeitavam as condições para a sua 
inclusão nos atos legais pertinentes e não estavam demons
tradas na medida em que: 

— Não tomou em consideração o estabelecido numa reso
lução do Conselho de Segurança das Nações Unidas a 
respeito do envolvimento do Bank Mellat em transações 
para entidades iranianas ligadas ao domínio nuclear, 
mísseis e defesa; 

— Não tomou em consideração o facto de as provas rela
tivas ao apoio do Bank Mellat às atividades nucleares do 
Irão provirem de fontes confidenciais; 

— Considerou erradamente que a prestação de serviços ad
mitida pelo Bank Mellat a uma entidade envolvida nas 
atividades de proliferação nuclear do Irão antes da res
petiva designação pelo Conselho de Segurança da ONU 
era insuficiente para justificar a imposição de medidas 
restritivas contra o Bank Mellat. 

Recurso interposto em 16 de abril de 2013 pela 
Polyelectrolyte Producers Group, SNF SAS e Travetanche 
Injection SPRL do acórdão proferido pelo Tribunal Geral 
(Sétima Secção) em 1 de fevereiro de 2013 no processo 
T-368/11, Polyelectrolyte Producers Group, SNF SAS e 

Travetanche Injection SPRL/Comissão Europeia 

(Processo C-199/13) 

(2013/C 171/42) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: Polyelectrolyte Producers Group, SNF SAS e Trave
tanche Injection SPRL (representantes: K. Van Maldegem, advo
gado, R. Cana, advogado) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia, Reino dos Países 
Baixos 

Pedidos das recorrentes 

As recorrentes concluem pedindo ao Tribunal de Justiça que 
digne: 

— Anular o acórdão proferido pelo Tribunal Geral no processo 
T-368/11; 

— Anular o Regulamento (UE) n. o 366/2011 da Comissão, de 
14 de abril de 2011, que altera o Regulamento (CE) n. o 
1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, relativo 
ao registo, avaliação, autorização e restrição de produtos 
químicos (REACH), no que respeita ao anexo XVII (acrila
mida) ( 1 ) (a seguir «regulamento recorrido»); ou 

— A título subsidiário, reenviar o processo para o Tribunal 
Geral para que este se pronuncie sobre o recurso de anula
ção interposto pelas recorrentes; e 

— Condenar a recorrida nas despesas (incluindo as despesas do 
processo no Tribunal Geral) 

Fundamentos e principais argumentos 

As recorrentes alegam que, ao negar provimento ao seu recurso 
de anulação do regulamento recorrido, o Tribunal Geral violou 
o direito comunitário. Mais em particular, as recorrentes alegam 
que o Tribunal Geral cometeu vários erros na interpretação dos 
factos e do quadro jurídico aplicável à situação das recorrentes. 
Essa situação levou a que o Tribunal Geral cometesse vários 
erros de direito, nomeadamente: 

— Interpretou de forma errada o Regulamento n. o 1488/94 ( 2 ) 
ao concluir que a Comissão não cometeu um erro manifesto 
de apreciação ao não tomar em consideração todos os factos 
e circunstâncias pertinentes. 

— Interpretou de forma errada o Regulamento n. o 1488/94 ao 
concluir que a Comissão não cometeu um erro manifesto de 
apreciação na avaliação da evolução dos dados de exposição 
tomados em conta; 

— Cometeu um erro de direito e interpretou de forma errada o 
REACH ao concluir que a Comissão não cometeu um erro 
manifesto de apreciação quando adotou o regulamento re
corrido baseando-se em informações relativas a um produto 
diferente do que foi sujeito às restrições impostas pelo re
gulamento recorrido; 

— Cometeu um erro de direito ao considerar que a Comissão 
não violou o princípio da proporcionalidade: 

— Cometeu um erro de direito ao considerar que a Comissão 
não violou o dever de fundamentação; e
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